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Memória da 4ª Reunião da CTINS de 2025 do CBH Rio Jordão 1 

No dia 28 de maio de 2025, às 8h30, por meio da plataforma Zoom, reuniram-se os representantes 2 

da Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CTINS, do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio 3 

Jordão, a Sra. Caroline Kozak, da Associação Centro Sul Paranaense dos Engenheiros Ambientais 4 

– ACSPEA, como Coordenadora da câmara; a Sra. Jéssica L. Carvalho do Instituto Água e Terra; 5 

o Sr. Gabriel Menezes Trevisan da Prefeitura Municipal de Guarapuava; o Sr. Robertson Wolf da 6 

Cooperativa Agrária, o Sr. Mike Casagrande da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 7 

Guarapuava-PR - AEAG, a Sra. Sueli Pércio Quinaia da Universidade Estadual do Centro-Oeste 8 

– UNICENTRO, o Sr. Carlos Pelek da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Da 9 

Secretaria Executiva do comitê, a Sra. Lucineide Maranho. A Sra. Caroline continuou com a 10 

apresentação dos itens a partir do Capítulo VIII. No Capítulo IX – Da Câmara Técnica, Art. 24 11 

Parágrafo 3° - a câmara técnica deverá indicar, entre seus representantes, um relator responsável 12 

por confeccionar memórias de reunião e auxiliar o coordenador nas reuniões, com isso, foi alterado 13 

de “atas” para “memórias” de reunião. Foi adicionado um 5° parágrafo, com o intuito de realizar a 14 

publicação das memórias de reunião no site do IAT, na página do respectivo comitê de bacia, com 15 

prazo de 30 dias após encerramento da reunião. Seguindo a apresentação, no Capitulo X - dos 16 

grupos de trabalho, foi trocado o termo “membros” por “representantes”. No Capítulo XI - Das 17 

reuniões e procedimentos, Art. 27, parágrafo 1, foi discutido e mantido o prazo de envio das 18 

convocações das reuniões ordinárias e extraordinárias para o prazo mínimo de 10 dias, antes sendo 19 

de 15 dias. Foi citado brevemente o parágrafo 4, que dispõe das reuniões do comitê realizadas à 20 

distância, onde todos os membros presentes devem ligar a câmera para fins de confirmação de 21 

presença. No art. 30, letra d, sobre a leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior, o 22 

prazo de 15 dias para o envio foi alterado para 10 dias de antecedência. Finalizando a apresentação 23 

com o Capítulo XII - das disposições finais. Foram discutidos 2 pontos importantes: o primeiro sobre 24 

o Capitulo IV - Da composição, quantidade de membros e distribuição da porcentagem das cadeiras 25 

nos 3 segmentos, porém vai ser discutido e definido na próxima reunião. O segundo ponto foi sobre 26 

o Art. 24, sobre os itens das Perdas de mandato, a Sra. Caroline vai organizar esses itens que vão 27 

ser discutidos pelos participantes na próxima reunião dia 30/05/2025 às 08:30. Concluindo, a Sra. 28 

Caroline estabeleceu então deixar esses pontos importantes para discutirem na próxima semana. 29 

A próxima reunião ficou para o dia 30 de maio de 2025, às 08h30. 30 
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